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Proposição Eletrônica nº 661

REGISTRA  VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  À
JOVEM  THAIS  DALBEM  POR  SE  DESTACAR  EM  NOSSA
CIDADE COMO MAQUIADORA PROFISSIONAL 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à
jovem Thais Dalbem, por se destacar em nossa cidade como Maquiadora Profissional e por ter
completado três anos de sucesso no dia 15 de agosto do corrente ano.

O ser humano já é uma beleza única de Deus. Mais belo ainda é o
dom do ser  humano em aprimorar  a  beleza  natural  e  a  maquiadora  Dalbem exerce esse
trabalho no Salão de Beleza Espaço dos Pés com muito brilhantismo.

Para  que  suas  clientes  valorizem  suas  imagens,  priorizando  a
qualidade de vida, oferece tudo o que há de mais moderno, atendendo a todos com presteza,
incluindo-se aquelas mais exigentes.

Cabe  a  este  vereador  homenagear  aqueles  que  com  o  seu
trabalho e dedicação contribuem para o desenvolvimento comercial e econômico, além de levar
o nome de nossa cidade por toda a região.

PARABÉNS!  Nesta  oportunidade  manifesto-lhe  o  desejo  que
continue caminhando de passos firmes e longos pela  senda da vida e  que Deus muito a
abençoe.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, a Câmara
Municipal de Assis, através dos legítimos representantes da comunidade, congratula-se com a
jovem Thais Dalbem e a aplaude efusivamente por se destacar em nossa cidade como Maquiadora
Profissional.

Que do deliberado seja dado ciência à homenageada, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de agosto de 2017.
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ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 661.
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